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Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA (REPRESENTANTE)

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO(A))

SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA MORENO (REPRESENTANTE)

ALVORADA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA (REPRESENTANTE)

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

BATEC-CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (REPRESENTANTE)

DESTAK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (REPRESENTANTE)

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

TRESE HA IMOBILIARIA LTDA (REPRESENTANTE)

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

ESA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. - EPP (REPRESENTANTE)

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

AIR TRESE AERO TAXI LTDA (REPRESENTANTE)

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

TRESE INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA SA (REPRESENTANTE)

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

R C CONSTRUCOES CIVIS LTDA (REPRESENTANTE)



 

AVANCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME (REPRESENTANTE)

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (AUTOR)

RODRIGO ALVES SILVA (ADVOGADO(A))

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (REU)

Bruno Costa Alvares Silva (ADVOGADO(A))

KATIA REGINA BONATTO OLIVEIRA (ADVOGADO(A))

PAULO MENDES DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO(A))

JANETE DIAS PIZARRO (ADVOGADO(A))

GIOVANNA MICHELLETO (ADVOGADO(A))

LUCIANO PEDROSO DE JESUS (ADVOGADO(A))

KASSIM SCHNEIDER RASLAN (ADVOGADO(A))

FABIO NEVES ALTEIA (ADVOGADO(A))

PALMERON MENDES FILHO (ADVOGADO(A))

REBECCA FARINELLA TOGNELLA (ADVOGADO(A))

CARLOS EDUARDO BASTOS DE FALCO (ADVOGADO(A))

DIOMAR REZZIERI (ADVOGADO(A))

SILVIA FERREIRA PERSECHINI MATTOS (ADVOGADO(A))

RICARDO VICTOR GAZZI SALUM (ADVOGADO(A))

LUCIEN FABIO FIEL PAVONI (ADVOGADO(A))

Outros participantes

MÁRIO APARECIDO LEITE CANGÚSSU PRATES (TERCEIRO INTERESSADO)

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA E SOUZA (TERCEIRO INTERESSADO)

MARCOS GRANADO MARTINS (TERCEIRO INTERESSADO)

MARCO AURELIO BALLEN (TERCEIRO INTERESSADO)

MARCELO DE MORA MARCON (TERCEIRO INTERESSADO)

MANUEL ROS ORTIS JUNIOR (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSE ORTIZ GONSALEZ (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSE ADELAR DAL PISSOL (TERCEIRO INTERESSADO)

ALCIDES RODRIGUES DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

HEMERSON CEZAR DESZCZYNSKI (TERCEIRO INTERESSADO)

GUARACY CARLOS SOUZA (TERCEIRO INTERESSADO)

GISELA SIMONA VIANA DE SOUZA (TERCEIRO INTERESSADO)

DALILA COELHO DA SILVA ANUNCIACAO (TERCEIRO INTERESSADO)

Ricardo Vidal (TERCEIRO INTERESSADO)



CASSÃO JURÊ FERREIRA SALES (TERCEIRO INTERESSADO)

FRANCISCO DE ASSIS COSTA (TERCEIRO INTERESSADO)

CARLINHOS BATISTA TELES (TERCEIRO INTERESSADO)

AILTON BUENO DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

WILSON MARCIO DE ARRUDA E SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

DURVALINA SOSSAI DE OLIVEIRA (TERCEIRO INTERESSADO)

JUCARA MEDEIROS LOBO DE VASCONCELOS (TERCEIRO INTERESSADO)

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (TERCEIRO INTERESSADO)

RONIMARCIO NAVES (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))

Bom Jesus SPE 3 Ltda. (TERCEIRO INTERESSADO)

TRUNK AGROPECUARIA LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ (ADVOGADO(A))

UNIAO - ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

RICARDO NIGRO (ADVOGADO(A))

RLG ADM JUDICIAL LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

ALEXANDRE BORGES LEITE (ADVOGADO(A))

FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE REZENDE (ADVOGADO(A))

ARGOS MAGNO DE PAULA GREGORIO (ADVOGADO(A))

BOM JESUS SPE 3 LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

GIOVANNA MICHELLETO (ADVOGADO(A))

CRIMB NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MARCELO BARBOSA SACRAMONE (ADVOGADO(A))

GABRIEL JOSE DE ORLEANS E BRAGANCA (ADVOGADO(A))

M.C. LOCADORA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

NIVALDO CAREAGA (TERCEIRO INTERESSADO)

NIVALDO CAREAGA (ADVOGADO(A))

FERNANDA CORREA DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

FERNANDA CORREA DA SILVA (ADVOGADO(A))

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO (TERCEIRO INTERESSADO)

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO (ADVOGADO(A))

SELMA CRISTINA FLORES CATALAN (TERCEIRO INTERESSADO)



SELMA CRISTINA FLORES CATALAN (ADVOGADO(A))

STELLA APARECIDA DA FONSECA ZEFERINO DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

STELLA APARECIDA DA FONSECA ZEFERINO DA SILVA (ADVOGADO(A))

Tatiane de Abreu Sousa Castro (TERCEIRO INTERESSADO)

Tatiane de Abreu Sousa Castro (ADVOGADO(A))

TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES (TERCEIRO INTERESSADO)

TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES (ADVOGADO(A))

VICENTE RODRIGUES CUNHA (TERCEIRO INTERESSADO)

VICENTE RODRIGUES CUNHA (ADVOGADO(A))

JOSE GAMA REIS (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSE ORTIZ GONSALEZ (ADVOGADO(A))

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ (ADVOGADO(A))

JOSE NOGUEIRA SOARES (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSE ORTIZ GONSALEZ (ADVOGADO(A))

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ (ADVOGADO(A))

CLEDSON SILVA SOARES (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSE ORTIZ GONSALEZ (ADVOGADO(A))

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ (ADVOGADO(A))

WEDSON SILVA SOARES (TERCEIRO INTERESSADO)

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ (ADVOGADO(A))

JOSE ORTIZ GONSALEZ (ADVOGADO(A))

MAURICIO LUIZ DOS SANTOS (TERCEIRO INTERESSADO)

JOSE ORTIZ GONSALEZ (ADVOGADO(A))

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ (ADVOGADO(A))

JOSE CARLOS DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ (ADVOGADO(A))

JOSE ORTIZ GONSALEZ (ADVOGADO(A))

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (TERCEIRO INTERESSADO)

JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO (ADVOGADO(A))

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (TERCEIRO INTERESSADO)

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (ADVOGADO(A))

JOÃO BOSCO RODRIGUES (TERCEIRO INTERESSADO)

INA RODRIGUES (ADVOGADO(A))

Documentos



Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

165869929 16/08/2024 14:11 Juntada de Petição de petição Petição de Informação Petição

165873771 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- ALESSANDRA, POR TRUNK GESTÃO Outros documentos

165873782 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- ALESSANDRA, POR TRUNK GESTÃO Outros documentos

165873788 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- CAIXA ECONOMICA Outros documentos

165873790 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- CAIXA ECONOMICA Outros documentos

165874699 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- Dr.RONIMÁRCIO, POR FALÊNCIA
TRESE e outras

Outros documentos

165874700 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- Dr.RONIMÁRCIO, POR FALÊNCIA TRESE e
outras

Outros documentos

165874708 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO
GROSSO

Outros documentos

165875387 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO Outros documentos

165875383 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- ocupantes dos imóveis (EMP. LAVRAS
DO SUTIL I)

Outros documentos

165874726 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- ocupantes dos imóveis (EMP. LAVRAS DO SUTIL
I)

Outros documentos

165874740 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- ocupantes dos imóveis (EMP. LAVRAS
DO SUTIL II)

Outros documentos

165875341 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- ocupantes dos imóveis (EMP. LAVRAS DO SUTIL
II)

Outros documentos

165875344 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- ocupantes dos imóveis (EMP. MINAS
DO CUIABÁ)

Outros documentos

165875381 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- ocupantes dos imóveis (EMP. MINAS DO
CUIABÁ)

Outros documentos

165875356 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ Outros documentos

165875360 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ Outros documentos

165875370 16/08/2024 14:11 Sem movimento Recibo de envio- PROCURADORIA GERAL DE MATO
GROSSO

Outros documentos

165875372 16/08/2024 14:11 Sem movimento RAST- PROCURADORIA GERAL DE MATO GROSSO Outros documentos

165875376 16/08/2024 14:11 Sem movimento Protocolo- Banco Banorte (Banco Itaú) Outros documentos

165875378 16/08/2024 14:11 Sem movimento JORNAL Outros documentos

165876641 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 0012494-24.2019.8.11.0041 Outros documentos

165876643 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 0012493-39.2019.8.11.0041 Outros documentos

165876644 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 0012495-09.2019.8.11.0041 Outros documentos

165876646 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 0012497-76.2019.8.11.0041 Outros documentos

165876648 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 1014513-10.2024.8.11.0041 Outros documentos

165876651 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 1028406-73.2021.8.11.0041 Outros documentos

165876653 16/08/2024 14:11 Sem movimento Prot. Pet. de Informação - 1032205-27.2021.8.11.0041 Outros documentos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUIABÁ ESPECIALIZADA EM FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL/MT  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

  

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), Leiloeiro 

Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da Falência de Empresários, Sociedades 

Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por TRESE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, comprovar o cumprimento dos Artigos nºs 887 e 889 do Código de Processo 

Civil, que versam sobre as intimações e publicações respetivamente, necessárias para a 

regulamentação do leilão judicial.  

  

Sendo assim, requer a juntada dos retornos das notificações enviadas as partes 

envolvidas nos autos acerca datas do leilão, esclarecendo que não foram enviadas 

comunicações as partes constituídas de seus advogados, uma vez que devidamente intimadas 

via Diário de Justiça Eletrônico.  

 

Aproveitando o ensejo, e requer que o presente processo em fase de leilão seja 

encaminhado para vista ao Ministério Público. 

 

Ainda, requer a juntada da publicação do edital de leilão, realizada no dia 

16/08/2024 no jornal Diário de Cuiabá/MT, bem como os protocolos das petições de 

informações que consta no edital do ônus, cientificando das datas do certame nos processos 

em que há de alguma forma o envolvimento do bem a ser leiloado. 
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Processo nº 0012493-39.2019.8.11.0041, em tramite na 1ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Processo nº 0012494-24.2019.8.11.0041, em tramite na 1ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Processo nº 0012495-09.2019.8.11.0041, em tramite na 1ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Processo nº 0012497-76.2019.8.11.0041, em tramite na 1ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Processo nº 1014513-10.2024.8.11.0041, em tramite na 4ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Processo nº 1028406-73.2021.8.11.0041, em tramite na 4ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Processo nº 1032205-27.2021.8.11.0041, em tramite na 4ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.  

 

Por fim, em caso de retorno das comunicações na forma negativa, o Artigo nº 889, 

Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, deixa claro que: 

  

 “Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos 

seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 

intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão”. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2024. 

________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268.408 
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Rastreamento

MW 012 980 778 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 06/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
06/08/2024 14:38

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
06/08/2024 09:10

Inconsistências no endereçamento do objeto.
Cuiaba - MT
Poderá ocorrer atraso ou devolução ao remetente. Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
05/08/2024 15:58

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 15:46

08/08/2024, 10:37 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1
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Rastreamento

MW 013 065 929 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 08/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
08/08/2024 12:43

Objeto postado
Sao Paulo - SP
08/08/2024 10:42

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
08/08/2024 10:10

Inconsistências no endereçamento do objeto.
Cuiaba - MT
Poderá ocorrer atraso ou devolução ao remetente. Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
08/08/2024 10:09

12/08/2024, 09:56 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/1
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Rastreamento

MW 012 979 721 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 06/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
06/08/2024 14:31

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
06/08/2024 09:10

Inconsistências no endereçamento do objeto.
Cuiaba - MT
Poderá ocorrer atraso ou devolução ao remetente. Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
05/08/2024 15:58

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 15:33

08/08/2024, 10:35 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1
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Rastreamento

MW 012 979 868 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 06/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
06/08/2024 14:41

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
06/08/2024 10:41

Objeto não entregue - carteiro não atendido
Cuiaba - MT
Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega
05/08/2024 16:05

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
05/08/2024 15:49

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 15:37

08/08/2024, 10:34 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1
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Rastreamento

MW 012 983 350 BR
TELEGRAMA

Objeto não entregue - endereço insuficiente
Cuiaba - MT
Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
05/08/2024 17:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
05/08/2024 16:25

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 16:20

08/08/2024, 10:27 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1



Num. 165874740 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO JOSE CERELLO GONCALVES PEREIRA - 16/08/2024 14:11:41
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24081614114086600000154617383
Número do documento: 24081614114086600000154617383
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-23 em 10/09/2025 10:12:24



Num. 165875341 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO JOSE CERELLO GONCALVES PEREIRA - 16/08/2024 14:11:42
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24081614114165900000154617384
Número do documento: 24081614114165900000154617384
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-23 em 10/09/2025 10:12:24

Rastreamento

MW 012 983 448 BR
TELEGRAMA

Objeto não entregue - endereço insuficiente
Cuiaba - MT
Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
05/08/2024 17:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
05/08/2024 16:25

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 16:22

08/08/2024, 10:25 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1
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Rastreamento

MW 012 983 261 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 06/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
06/08/2024 13:29

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
06/08/2024 10:04

Inconsistências no endereçamento do objeto.
Cuiaba - MT
Poderá ocorrer atraso ou devolução ao remetente. Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
05/08/2024 17:11

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 16:18

08/08/2024, 10:19 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/1
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Rastreamento

MW 012 980 322 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 06/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
06/08/2024 15:04

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
06/08/2024 09:07

Inconsistências no endereçamento do objeto.
Cuiaba - MT
Poderá ocorrer atraso ou devolução ao remetente. Acompanhe o seu objeto no rastreamento dos Correios
05/08/2024 15:58

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 15:41

08/08/2024, 10:32 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1
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Rastreamento

MW 012 980 526 BR
TELEGRAMA
Previsão de Entrega: 06/08/2024

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, Cuiaba - MT
06/08/2024 11:20

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
06/08/2024 09:53

Objeto não entregue - carteiro não atendido
Cuiaba - MT
Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega
05/08/2024 16:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Cuiaba - MT
05/08/2024 15:49

Objeto postado
Sao Paulo - SP
05/08/2024 15:43

08/08/2024, 10:30 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php# 1/1
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JORNAL IMPRESSO E DIGITAL COM CIRCULAÇAO EM  TODO ESTADO DE MATO GROSSO

www.diariodecuiaba.com.br
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O consorcio Construcap – EGIS (BR-158/MT) 38.469.555/0002-30, requereu a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SMAMA) de Canabrava do Norte a Licença 
de Operação Provisória (LOP) de uma área de jazida localizada nas coordenadas 
geográficas J-05 A- S11 08 47.3 W51 41 33.8 e J-05-B- S11 08 49.6 W51 41 38.5, 
para extração de cascalho que será utilizada pra execução das obras de construção e 
pavimentação da rodovia BR-158, com extensão de 12,0 Km

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024. Tipo: Menor Preço Item:
Objeto Contratação de empresas especializadas para aquisição de equipamento e material permanente para unidade 
de atenção especializada em saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Pontal do Araguaia-MT. Vencedoras: 1) M 
CARREGA Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ 32.593.430/0001-50, Londrina-PR, com valor total de R$ 
5.434,78 (cinco mil quatrocentos e trinta e quatro reais setenta e oito centavos). 2) BRASIL DEVICES Equipamentos 
Hospitalares Ltda, CNPJ 34.680.592/0001-51, Pinhais-PR, com valor total de R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos e 
oitenta reais). 3) OP QUIRINO Distribuidora de Produtos Hospitalares, CNPJ 22.228.679/0001-03, Aparecida de Goiânia-
-GO, com valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 4) GWC Industria, Importação e Distribuição de Eletronicos Ltda, 
CNPJ 49.329.140/0001-05, Bayeux-PB, com valor total de R$ 2.247,02 (dois mil duzentos e quarenta sete reais dois 
centavos). 5) LICITAFISIO Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ 43.235.370/0001-10, Caxias do Sul-RS, com 
valor total de R$ 2.931,97 (dois nove mil novecentos trinta e um reais e noventa e sete centavos). 6) L Forastieri Machado 
Ltda, CNPJ 47.123.165/0001-14, Coxim-MS, com valor total de R$ 2.939,94 (dois mil novecentos e trinta e nove reais 
noventa e quatro centavos). 7) C V da Silva Cunha & Cia, CNPJ 34.254.618/0001-08, Pontal do Araguaia-MT, com valor 
total de R$ 15.440,00 (quinze mil quatrocentos e quarenta reais). 8) M.K.R. Comercio de Equipamentos Ltda, CNPJ 
31.499.939/0001-76, Araçatuba-SP, com valor total de R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais). 9) LEGACY Dis-
tribuidora de Informática e Eletroeletrônicos Ltda, CNPJ 52.504.817/0001-09, Bayeux-PB, com valor total de R$ 1.369,00 
(um mil trezentos e sessenta e nove reais). Pontal do Araguaia-MT, 14/08/2024. Claycson Moreira Queiroz. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 019/2024.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços bancários de gerenciamento da folha de pagamento dos ser-
vidores públicos municipais ativos, além de eventuais estagiários, bem como dos servidores públicos que eventualmente 
atuam na prestação de serviços municipalizados, vinculados à administração direta da Prefeitura Municipal de Pontal 
do Araguaia-MT. Recebimento das propostas: a partir do dia 15/08/2024. Início da sessâo de disputa de preços: Dia 
28/08/2024, às 09h. ((horário Brasilia). Endereço eletrônico: https://bll.org.br Local/Edital: Endereço eletrônico. Informa-
ções: licitacaopontaldoaraguaia@gmail.com  Pontal do Araguaia-MT, 14/08/2024. Claycson Moreira Queiroz. Pregoeiro.

LICENÇA AMBIENTAL
A empresa MIG INDUSTRIA COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
31.788.145/0001-22, localizada na Rua Recife, n° 186 N, Bairro Industrial,  Lucas do Rio Verde/MT,  torna público que re-
quereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde/MT SAMA/LRV, o pedido de Alteração de Razão 
Social da referida empresa para a regularização das atividades Fabricação de estruturas metálicas (sem usinagem), serviços 
de usinagem, tornearia e solda, Fabricação de artigos de serralheria e Fabricação de artigos de metal para uso doméstico 
e pessoal, passando está se chamar ENG-NOX COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 10.468.582/0001-99, estabelecida no mesmo endereço, desenvolvendo as mesmas atividades e com a 
mesma capacidade produtiva.

LICENÇA AMBIENTAL
A empresa MAIS ELETRO DIESEL LTDA inscrita no CNPJ nº: 55.523.345/0001-11, torna pú-
blico que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde/
MT - SAMA/LRV, a Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação 
(LO) para a regularização das atividades de Serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, aeronaves e outros, localizada na Avenida Macapá, N° 665 N, Bairro 
Industrial no município de Lucas do Rio Verde/MT.

CONSÓRCIO CAVALCA-AGRIMAT-PROJECTA, inscrito no CNPJ sob o nº: 
54.900.375/0001-37, - Torna público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente 
SEMA/MT, LAS-Canteiro de Obras S10 21 47.94 W58 44 54.04, para fins de Execução 
dos serviços de implantação e pavimentação da rodovia MT-208, trecho: Porto Santo 
Antônio das Lendas – divisa MT/AM, subtrecho: Entr. MT – 420(A) (Castanheira) – Entr. 
MT – 206 (A) / MT -418 (B) (Colniza), segmento 4: km 936.700 – km 980,876, com 
extensão de 44,176 km, no município de Aripuanã / Juruena MT, objeto do contrato IC n.º 
043/2024/00/00-SINFRA/MT, Código S.R.E:208EMT0155 (PARCIAL) e 208EMT0160. Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

O município de Santo Antonio do Leveger, pessoa jurídica de direito público com sede na Rua Santo Antônio, 245 Cen-
tro, inscrita no CNPJ 03.503638/0001-33, torna público que requereu junto a Secretaria de Estadual de Meio Ambiente 
(SEMA), a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para RECUPERAÇÃO E MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS NÃO 
PAVIMENTADAS:  ACESSO COMUNIDADE ENGENHO VELHO/BOCAINA Coordenada Geográficas: 15°47’10.18”S-
56° 8’16.89”O/15°47’ 9.38”S - 56° 6’28.50”O 3,82 km; ACESSO COMUNIDADE VARGINHA, ENG. VELHO E MIGUEL 
VELHO Coordenada Geográficas:15°48’46.41”S-56° 6’ 2.86”O/15°47’10.18”S - 56° 8’16.89”O 5,75 km;  COMUNIDADE 
BOCAINA ACESSO MT040 Coordenada Geográficas: 15°46’30.42”S-56° 3’56.14”O /15°47’47.69”S 56° 6’28.88”O 6,54 
km ., Localizadas em zona rural no Município de Santo Antônio do Leverger – Mato Grosso. 

Cuiabá, sexta-feira, 16 de agosto de 2024   - Mato Grosso - A7

Dando cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos senhores acionistas, clientes, fornecedores e à sociedade em geral, este relatório da administração e as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31/12/2023, acompanhados do relatório dos auditores independentes. A Companhia foi criada em 02/06/2022 e apresenta suas demonstrações financeiras de modo individual e 
consolidada para o ano 2023. As informações apresentadas são o reflexo das empresas em que o grupo possui investimentos majoritários, atuantes no segmento de veículos pesados, máquinas e administração de imóveis 
próprios e de terceiros. Desta forma, o resultado da Companhia é exclusivamente proveniente de investimentos das referidas empresas. A gestão da companhia continua investindo nos setores em que atua e espera para os 
próximos anos um crescimento sólido e sustentável.

As Demonstrações Contábeis completas, incluindo as Notas Explicativas, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes  (KPMG), emitido  sem  ressalvas  e  datado  de  15  de  julho de 2024, encontram-se  
disponíveis  na  sede  da Companhia  e no  Diário Oficial do Estado de Mato Grosso - https://www.iomat.mt.gov.br/

Patrícia Rolim Lopes Canesin
Diretora

Jefferson Luiz Miranda Anacleto
CRC MT-016248/O-9 - Contador

Manoel Barbosa Lopes
Presidente

Manoel Barbosa Lopes Junior
Diretor

Marcos Rolim Lopes
Diretor

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

ROTA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 46.635.502/0001-90

Demonstrações de resultados
Exercício de 12 meses findo em 31 de dezembro de 2023

e de 06 meses e 29 dias findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
Exercício de 12 meses findo em 31 de dezembro de 2023 e

de 06 meses e 29 dias findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes
Exercício de 12 meses findo em 31 de dezembro de 2023

e de 06 meses e 29 dias findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercício de 12 meses findo em 31 de dezembro de 2023 e de 06 meses e 29 dias findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)
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Avenida Santo Antônio, Nº 245 – Centro – CEP: 78180-000 Telefone: (65) 3341-1346 / 1586 
www.leverger.mt.gov.br 

 

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO 
 
                        PORTARIA N� �������� DE �� �� ������ �� ����. 

              
 “DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS NO ��NIC�PIO DE SANTO ANT�NIO DE �EVER�ER��T� E D� O�TRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

              
�RANCIE�I �A�A��ÃES DE ARR�DA VIEIRA PIRES� PRE�EITA ��NICIPA�� DE SANTO 

ANT�NIO DE �EVER�ER��T� NO �SO DAS ATRIB�IÇÕES ��E ��E SÃO CON�ERIDAS E� �EI� 
PE�A PRESENTE PORTARIA, 
                          RESO�VE� 
                          ARTI�O �� P�� ���� ����� P�������� ������� �� S���� �� E��������� �� ��������� �� 
S���� A������ �� ����������T� ������ ������� � APROVAÇÃO DO PROJETO� �������� ������ � 
���. �� � �� �� I�������� N�������� ���������SE�A��C�E� ���� ������������ ������� 

E�PEDIENTE OBJETO RESPONS�VE� PE�A 
E�ABORAÇÃO 

APROVAÇÃO DO PROJETO REC�PERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NA CO��NIDADE DE 

BARRANCO A�TO NO 
��NIC�PIO DE SANTO 

ANT�NIO DE �EVER�ER – �T� 
NOS SE��INTES TREC�OS� 

RODOVIA �T����� 
ENTRONCA�ENTO BARRANCO 
A�TO� COORDENADA INICIA�� 

��� �� �.���S� �������.���O� 
COORDENADA �INA�� ������ 
�.���S� ������ �.���O� N��A 
E�TENSÃO TOTA� DE ������ 
��� NO ��NIC�PIO DE SANTO 
ANT�NIO DE �EVER�ER��T 

NO�E DO RESPONS�VE� 
T�CNICO� �A�CON �ENRI��E 
�ORAES RODRI��ES 
CREA� �������T 

PRO�ISSIONAIS RESPONS�VE� PE�A APROVAÇÃO� 
EN�EN�EIRO CIVI� ���� �A�CON �ENRI��E �ORAES RODRI��ES 
CREA� �������T 
ARTI�O �� E��� P������� ����� �� ����� �� ���� �� ��� ����������� ��������� �� ����������� �� 
���������. 
 
                                                                          Santo Antônio de Leverger – MT, 14 de agosto de 2024. 
 

 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 
Prefeita Municipal 

 

 

Maycon Henrique Moraes Rodrigues 
Engenheiro Civil – CREA 51648/MT 

 

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA 
VIEIRA PIRES:02281280136

Assinado de forma digital por FRANCIELI MAGALHAES DE 
ARRUDA VIEIRA PIRES:02281280136 
Dados: 2024.08.15 11:55:17 -04'00'

Maycon Henrique 
Moraes Rodrigues

Assinado de forma digital por Maycon Henrique Moraes Rodrigues 
DN: cn=Maycon Henrique Moraes Rodrigues, o=Prefeitura Munipal de 
Santo Antônio de Leverger/MT, ou=Eng. Civil - CREA/MT 51648, 
email=maycon.henrique03@gmail.com, c=BR 
Dados: 2024.08.15 11:57:26 -04'00'

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ABERTURA DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90029/2024

O Diretor de Aquisições e Contratos da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso,TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO
Procedimento: Pregão Eletrônico n. 90029/20242024.0.000002374  
Data:   29/08/2024 às 14:00 (horário de Brasíl ia)   Eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br  
Objeto:  O certame em tela visa a futura e eventual aquisição de mobiliários 
(móveis em geral e móveis copa/cozinha), para atender às necessidades da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.Locais para adquirir o edital: a) 
Sítio da Defensoria Pública do Estado: ; b) E-www.defensoriapublica.mt.gov.br
mail:  C) Sede  Administrativa DPMT: situada na Rua pregoeiros@dp.mt.gov.br
02, esquina com a Rua C, Setor A, Quadra 04, Lote 04, Centro Politico 
Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 78.049-912 – horário: 12:00 às 18:00.

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 2024
Érick Rocha Said, Diretor de Aquisições e Contratos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SINOP 4ª VARA CÍVEL DE SINOP EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS PROCESSO N.º 1014662-84.2024.8.11.0015- ESPÉCIE: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  VALOR DA CAUSA: R$ 47.898.097,94 POLO ATIVO: ATTUA COMERCIAL AGRICOLA LTDA - CNPJ: 30.750.526/0001-50 PESSOAS AS SEREM INTIMADAS: CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS Administrador 
Judicial: ZAPAZ DE JURE SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 35.848.727/0001-08, representada por Luiz Alexandre Cristaldo, com endereço na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.º 2000, sala 104, Edifício Centro 
Empresarial Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.050-000, telefones: (65) 3644-7697 e (65) 99217-6041, email: atendimento2@zapaz.com.br. FINALIDADE: Proceder à intimação dos CREDORES / E TERCEIROS INTERESSADOS acerca do deferimento do 
processamento da recuperação judicial da(s) ATTUA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 30.750.526/0001-50, com sede à Avenida Perimetral Sudeste, nº 10871, Centro-Sul, CEP: 78896-052, na cidade 
de Sorriso-MT, bem como conferir publicidade à relação nominal de credores apresentada pelos recuperandos. Relação de credores: TRABALHISTA: 1. Mariane Coldebella; R$ 25.800,00; 2. Luan Nunes De Souza; R$ 12.001,00; 3. Edelma Vicente Dos 
Santos; R$ 5.282,00; 4. Luana De Lima Matiel; R$ 10.503,00; 5. Luana Ramos De Sousa; R$ 6.904,00; 6. Paulo Antonio Gusatti; R$ 12.005,00. Trabalhista. GARANTIA REAL: 1. Sicredi; R$ 3.380.399,94; Garantia Real. QUIROGRAFÁRIO: 1. Agro 
Amazonia Produtos Agropecuários S/A; R$ 401.208,00; 2. Agro Import Do Brasil Ltda; R$ 1.220.561,00; 3. Agroapoio Comercio De Insumos Agrícola Ltda; R$ 809.187,50; 4. Agromen Sementes Agrícolas Ltda; R$ 774.422,02; 5. Albaugh Agro Brasil Ltda 
– Ibp; R$ 204.700,01; 6. Albaugh Agro Brasil Ltda – Ibp; R$ 151.326,00; 7. Albaugh Agro Brasil Ltda – Ibp; R$ 2.820.039,31; 8. Allianz Seguros S.A.; R$ 40.913,01; 9. Alta - América Latina Tecnologia Agrícola Ltda; R$ 982.780,00; 10. Apex Agro Comercio 
De Insumos Agrícolas Ltda; R$ 28.000,00; 11. Banco Bradesco S.A; R$ 65.031,72; 12. Banco Bradesco S.A; R$ 379.873,25; 13. Banco Bradesco S.A; R$ 467.699,58; 14. Bradesco Adm De Consórcios Ltda; R$ 192.940,01; 15. Banco Bs2; R$ 580.961,75; 
16. Banco Do Brasil - Agência Teles Pires; R$ 2.581.959,29; 17. Banco Do Brasil Consórcios; R$ 95.703,40; 18. Bertuol Industria De Fertilizantes Ltda.; R$ 2.650.000,00; 19. Bioplanta Nutrição Vegetal, Industria E Comercio S.A.; R$ 412.681,75; 20. 
Caixa Econômica Federal; R$ 114.873,36; 21. Casal Comercio E Serviços Ltda; R$ 3.901.372,36; 22. Chds Do Brasil Comercio De Insumos Agrícolas Ltda; R$ 1.659.315,00; 23. Clovis Picolo Filho; R$ 2.089.366,13; 24. Cropchem Ltda.; R$ 1.798.020,00; 
25. Cropfield Do Brasil Industria De Insumos Agrícolas Ltda; R$ 1.754.529,50; 26. Cz Industria De Fertilizantes Ltda; R$ 458.700,00; 27. Difusão Comercio E Representação De Produtos Agropecuários Ltd; R$ 64.143,26; 28. Dipagro Ltda; R$ 
1.637.344,47; 29. Elora Representações Comerciais Ltda; R$ 266.220,00; 30. Feroma Fertilizantes Ltda; R$ 35.040,00;31. Genica Inovação Biotecnologica S.A.; R$ 206.488,57; 32. Genica Inovação Biotecnologica S.A. Ec: Sp000668-8 R$ 404.108,08; 
33. Green Place Comercio E Distribuição Ltda; R$ 210.000,00; 34. Handagro Soluções Em Fertilidade E Nutrição Ltda; R$ 495.956,20; 35. Helix Sementes E Biotecnologia Ltda; R$ 2.829.000,00; 36. Helm Do Brasil Mercantil Ltda; R$ 667.990,63; 37. 
Indigo Brazil Agricultura Ltda.; R$ 1.589.793,11; 38. J. A. Moura Goncalves Fertilizantes Eireli; R$ 156.712,50; 39. Korin Agricultura E Meio Ambiente Ltda; R$ 692.234,62; 40. Nava E Simon; R$ 1.947.065,60; 41. Ouro Fino Química S.A.; R$ 649.672,00; 
42. Petrovina Sementes Ltda; R$ 998.217,41; 43. Planeta Securitizadora S.A; R$ 2.246.281,80; 44. Plantun Comercio E Representação Ltda; R$ 376.440,89; 45. R D Comercio E Representações Ltda; R$ 14.210,00; 46. Rainbow Defensivos Agrícolas 
Ltda; R$ 1.248.200,00; 47. Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda; R$ 1.431.941,29; 48. Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda; R$ 635.345,10; 49. Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda; R$ 194.389,00; 50. Rotam Do Brasil Agroquímica E Pro; R$ 77.278,60; 
51. Rotam Do Brasil Agroquímica E Pro; R$ 71.935,22; 52. Rotam Do Brasil Agroquímica E Pro; R$ 111.240,00; 53. Sicredi; R$ 62.468,43; 54. Sicredi; R$ 282.757,70; 55. Sicredi; R$ 809.364,92; 56. Sicredi; R$ 122.864,09; 57. Somax Agro Do Brasil 
Ltda; R$ 874.651,76; 58. Tradecorp Do Brasil Comercio De Insumos Agrícolas Ltda; R$ 233.220,00; 59. Zc Comércio De Insumos Agrícolas Ltda; R$ 65.550,00; QUIROGRAFÁRIO. MP/EPP: 1. Adriano Souza Caniel; R$ 210,00; 2. Araguaia Comercio 
De Combustível; R$ 1.406,41; 3. Box 163; R$ 1.250,00; 4. Cerc S.A; R$ 351,71; 5. Global System Rastreamento; R$ 1.300,00; 6. H.N Auto Posto; R$ 4.393,43; 7. Invioagro Locações E Serviços; R$ 200,00; 8. Lacerda Diniz Sena Advogados; R$ 
14.077,50; 9. Lucas Auto Center; R$ 3.926,70; 10. Mix Da Saúde; R$ 28,00; 11. Nantes Comercio De Insumos Agrícolas; R$ 49.634,37; 12. Siagri Sistemas De Gestão; R$ 21.277,57; 13. Turbo Auto Elétrica; R$ 2.097,50; MP/EPP. EXTRACONCURSAIS: 
1. Sicredi; R$ 130.332,16; 2. Sicredi; R$ 164.804,42; 3. Banco Do Brasil Consórcios; R$ 43.250,99; 4. Bradesco Consórcios; R$ 87.436,61; 5. Banco Volkswagem S.A.; R$ 517.443,94. RESUMO DA INICIAL: (...) Razões da Crise (...) principais razões 
para a crise empresarial da Autora são as seguintes: Alta inadimplência de alguns clientes de grande expressão orçamentária para a Requerente, em razão da quebra de safra de 2022 e 2023 (Soja e Milho); Volatilidade do preço dos grãos (Soja e Milho), 
uma vez que saca da soja chegou a ser comercializada a R$ 180,00, sendo que o milho chegou R$ 80,00. A saca de soja atualmente não passa de R$ 104,00, o que gerou uma ausência de liquidez de modo geral para o mercado, isto é, custos elevados, 
com receitas insuficientes devido ao deságio do mercado; Processos litigiosos que restaram deferidos em favor da empresa, entretanto, devido a morosidade do processo, quando iniciado o arresto da Soja/Milho da safra 2022/2023, os clientes já haviam 
liquidado os produtos no mercado, não havendo mais o que ser arrestado, causando com isso o grande prejuízo financeiro para a empresa, tendo em vista que esta, dependia da entrega desse produto para honrar seus compromissos; Demais processos 
com ganhos de causa favorável a empresa, entretanto, com sua eficácia abalada face aos pedidos de Recuperação Judicial proferidos e acatados por alguns de seus clientes; Operações escusas praticadas por alguns clientes que para não entregar o 
produto, realizaram operações duvidosas com objetivo de não comunicarem o recebimento de produtos, dificultando com isso até mesmo o litígio com o intuito de um eventual processo de arresto; Má-fé praticada por fornecedores que para realizaram 
a venda e executaram pedidos faturados sem a autorização da empresa, sem documentos hábeis e comprobatórios; (...) PEDIDOS (...) A| Seja deferido o parcelamento das custas processuais em 06 (seis) parcelas, com aplicação analógica do art. 98, 
§ 6º do CPC; B| O processamento da presente Recuperação Judicial da empresa ATTUA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA, nos termos da Lei nº 11.101/2005; C| Nomear administrador judicial devidamente habilitado para que assuma os encargos previstos 
na regra do art. 22 da Lei nº 11.101/05; D| Confirmar a tutela de urgência e suspender, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações e execuções movidas em face da Requerente, até ulterior deliberação desse juízo, com as exceções previstas 
em Lei; E| Autorizar a apresentação das contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a presente Recuperação Judicial; F| A intimação do Ministério Público, bem como, a comunicação das Fazendas Públicas Federal, do Estado de Mato Grosso, 
além do Município de Sorriso-MT, para que tomem ciência do presente pedido de Recuperação Judicial; G| A expedição do competente Edital, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado de São Paulo contendo todas as informações previstas no §1º 
do art. 52 da Lei nº 11.101/05; H| A concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação em juízo do respectivo Plano de Recuperação; (...) DECISÃO (ID 164372027): (...) Do processamento do pedido de recuperação judicial: A recuperação 
judicial se trata de instrumento destinado a propiciar a superação da situação de crise econômico financeira da empresa, de modo a manter a fonte produtora, os empregos e os interesses dos credores, na forma do art. 47 da Lei n. 11.101/2005. O artigo 
48 da Lei nº 11.101/2005 estabelece os pressupostos para que o devedor possa requerer a recuperação judicial. No caso dos autos, a requerente declarou que exerce atividade há mais de 02 (dois) anos; jamais foi falida ou obteve a concessão de 
recuperação judicial, além do que, nunca foi condenada pela prática de crime falimentar. Tais declarações são acolhidas, haja vista que, nos termos do art. 171 do referido diploma legal, é crime prestar informações falsas no processo. Com relação à 
presença dos demais requisitos legais, verifica-se que os documentos que embasam o feito demonstram que estão satisfeitas as exigências dos artigos 48 e 51 da Lei de Recuperação de Empresas. A propósito, o laudo técnico pericial realizado pelo 
profissional nomeado por este juízo atestou que a requerente perfaz as condições exigidas para que seja deferido o processamento do pedido. No ponto, a requerente apresentou a exposição da situação patrimonial da empresa e das razões da crise 
enfrentada, de acordo com o inciso I, do artigo 51, da 11.101/2005. De igual modo, instruiu a inicial com as demonstrações contábeis relativas aos três últimos exercícios sociais, contendo: balanço patrimonial; demonstração de resultados acumulados; 
demonstração do resultado desde o último exercício social; relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção, em conformidade com o artigo 51, inciso II, “a” a “d” da 11.101/2005. A requerente cumpriu o disposto no artigo 51, inciso III, da 11.101/2005, 
tendo em vista que apresentou a relação de credores, com indicação do domicílio, endereço eletrônico, natureza e valor atualizado dos créditos, além de declinar sua origem e vencimento. Verifica se que foi apresenta a relação de funcionários e suas 
respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência e a discriminação dos valores pendentes de pagamento (artigo 51, IV, da 11.101/2005). Também foi juntada a certidão de 
regularidade da empresa no Registro Público de Empresas e os atos constitutivos atualizados, atendendo-se ao requisito indicado no inciso V, do artigo 51, da 11.101/2005. No tocante a exibição da relação dos bens particulares dos sócios controladores 
e dos administradores das empresas requerente (artigo 51, inciso VI, da 11.101/2005), verifico que o documento correspondente foi juntado. Denota-se, ainda, o cumprimento do disposto no inciso VII, do artigo 51, da 11.101/2005, haja vista a juntada 
dos extratos atualizados das contas bancárias da requerente, emitidos pelas respectivas instituições financeiras. No mesmo sentido, foram apresentadas as certidões de protesto (artigo 51, VIII, da 11.101/2005) e a relação de ações em que a requerente 
figura como parte (IX, do artigo 51, da 11.101/2005). O relatório do passivo fiscal foi acostado aos autos e foi apresentada a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante da requerente, atendendo-se ao disposto no artigo 51, incisos X e 
XI, da 11.101/2005. Assim, diante da averiguação dos pressupostos legais exigidos, visando viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira da requerente, permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da atividade empresarial, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da 11.101/2005), DEFIRO o processamento da Recuperação Judicial de ATTUA COMERCIAL 
AGRÍCOLA. Nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, dispenso a apresentação de certidões negativas para que a devedora exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, acrescendo, em todos os atos, contratos e documentos firmados pela devedora, após o respectivo nome empresarial, a expressão “em recuperação judicial” (art. 69, da 11.101/2005). Do administrador judicial: Nomeio 
administradora judicial ZAPAZ DE JURE SPE LTDA, CNPJ n.º 35.848.727/0001-08, com endereço na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 2000, sala 104, Edifício Centro Empresarial Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.050-000, telefones: (65) 3644-
7697 / (65) 99217-6041, e-mail: atendimento2@zapaz.com.br, que deverá ser intimada, na pessoa de seu representante legal, LUIZ ALEXANDRE CRISTALDO para, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar o termo de compromisso (artigo 33, da 
11.101/2005), bem como proceder na forma do artigo 22 da citada Lei. O prazo acima passa a fluir do recebimento do termo pelo administrador judicial, a ser encaminhado para atendimento2@zapaz.com.br devendo ser providenciada a imediata 
devolução do termo devidamente assinado, para o e-mail da Secretaria do Juízo (sin.4civel@tjmt.jus.br). No prazo referido, o administrador judicial deverá declarar eventual situação de impedimento, suspeição ou nepotismo, nos termos do art. 5º, § 5º, 
da Resolução n. 393, do CNJ. Outrossim, a fim de que seja fixado o valor dos honorários do administrador judicial, de acordo com a Recomendação n.º 141/2023, do CNJ, o administrador judicial deverá apresentar orçamento detalhado em relação aos 
trabalhos a serem desenvolvidos no processo, indicando a quantidade de colabores de sua equipe e suas respectivas remunerações, bem como a perspectiva estimada quanto ao volume e tempo a serem despendidos, no prazo de 05 (cinco) dias. Com 
a juntada, intimem-se os requerentes e credores, facultando se manifestarem a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias. O administrador judicial deverá informar ao juízo a situação dos requerentes, para fins de fiscalização de suas atividades, nos termos 
do artigo 22, inciso II, alíneas “a” (primeira parte) e “c”, da 11.101/2005, cujos relatórios deverão ser direcionados para um único incidente, a ser formado para tal fim, visando não tumultuar o processo. Bem assim, após a apresentação do plano de 
recuperação judicial, deverá o administrador judicial se manifestar, conforme determina o artigo 22, inciso II, alínea “h”, da 11.101/2005. No tocante à elaboração dos relatórios mensais de atividade, o administrador judicial deverá adotar como padrão o 
modelo constante do anexo da Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, do Conselho Nacional de Justiça (art. 2º, caput), podendo inserir no relatório outras informações que reputar necessárias, devendo, contudo, seguir a recomendação de padronização 
de capítulos de forma a contribuir com o andamento do processo, em benefícios dos credores e do Juízo. O aludido relatório deverá ser também disponibilizado pelo administrador judicial, em seu website. Nos termos do artigo 1º, da Recomendação n.º 
72/2020 do CNJ, após o encerramento da fase administrativa de verificação de créditos, o administrador judicial deverá apresentar relatório denominado “Relatório da Fase Administrativa”, que deverá conter o resumo das análises feitas, além das 
informações mencionadas no art. 1º, § 2º e seus incisos da indigitada Recomendação. Ressalto que o aludido relatório deverá ser protocolado nos autos principais da recuperação judicial e divulgado no site eletrônico da administradora judicial. O 
administrador judicial deverá criar um website para servir de canal de comunicação com os credores, que deverá conter as cópias das principais peças processuais, dos relatórios mensais de atividades da devedora, lista de credores e demais informações 
relevantes, conforme orientação constante dos §§ 3º e 4º da Rec. 72/2020, do CNJ. Da suspensão das ações e execuções: Com fulcro no inciso III, do artigo 52, da 11.101/2005, determino a suspensão do andamento de todas as ações ou execuções 
contra os devedores, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, §4º, da 11.101/2005), ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º do art. 6º, PERMANECENDO OS RESPECTIVOS AUTOS NO JUÍZO ONDE SE PROCESSAM. Cabe a parte 
recuperanda comunicar a suspensão aos juízos competentes (art. 52, § 3º, da 11.101/2005). Nos termos do disposto no art. 6º, inciso III, da Lei 11.101/2005, fica vedada, pelo prazo de 180 dias, qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, 
busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da devedora, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. Ademais, registro que o disposto nos incisos I, II e III, 
do caput, do artigo 6º, da 11.101/2005, não se aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º da mesma norma, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens 
de capital, essenciais à manutenção da atividade empresarial, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º, que será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 do Código de Processo Civil, conforme 
disposição constante do artigo 6º, §7º-A – incluído pela Lei 14.112/2020. REGISTRO QUE NÃO HÁ VIS ATRACTIVA DO JUÍZO RECUPERACIONAL, DE MODO QUE EVENTUAIS AÇÕES JUDICIAIS DEVEM SER DISTRIBUIDAS AO JUÍZO 
COMPETENTE E NÃO VINCULADAS AO JUÍZO RECUPERACIONAL (...) ADVERTÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação deste edital, para apresentar, diretamente ao administrador judicial, as 
habilitações ou divergências quanto aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05), e deverão conter os requisitos previstos no art. 9º da LRF. Consigno, ainda, que os credores poderão apresentar objeção ao plano de recuperação judicial 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital a que alude o §2º, do artigo 7º, ou parágrafo único do artigo 55, ambos da Lei n.º 11.101/2005. Saliento que eventuais habilitações ou divergências apresentadas nestes autos ou por 
dependência, durante a fase administrativa de verificação dos créditos, não serão aceitas e recebidas em hipótese alguma. Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeada como administradora judicial a empresa ZAPAZ DE JURE 
SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 35.848.727/0001-08, representada por Luiz Alexandre Cristaldo, com endereço na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.º 2000, sala 104, Edifício Centro Empresarial Cuiabá, 
Cuiabá/MT, CEP 78.050-000, telefones: (65) 3644-7697 e (65) 99217-6041, email: atendimento2@zapaz.com.br, franqueando-se, por intermédio do aludido administrador judicial, a consulta dos documentos atinentes à recuperanda. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA, digitei. SINOP, 14 de agosto 
de 2024.  (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

A empresa AILTON JOSÉ MACHADO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 
06.011.650/0001-19, torna público que requereu a SEMA/MT., A SOLICITAÇÃO DA 
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL, passa a ser para BR CALCARIO LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 06.011.650/0001-19 e Inscrição Estadual sob nº 13.242.069-4,  quanto à extração, 
beneficiamento e comercialização de ROCHA CALCARIA, de uso imediato na Agricultura 
e Construção Civil e associados, localizada com sede na Fazenda Maionese pela Rodovia 
MT – 340 - Guiratinga/ Rondonópolis,  Km 06 depois mas 24 Km pela estrada vicinal, 
Fazenda Maionese, Zona Rural, Município de Guiratinga/MT.

ÁGUA BOA ECHER 48 INCORPORAÇÕES SPE 
LTDA (CNPJ n° 38.321.079/0001-25), torna público que re-
quereu à SEMA/MT as Licenças Prévia (LP) e de Instalação 
(LI) do Condomínio Residencial Vertical a ser implantado na 
Avenida Planalto, s/nº, Chácara 01-A, zona urbana do municí-
pio de Água Boa/MT (Lat. 14°4’7,99”S; Long. 52°9’57,69”O).

BOM FUTURO AGRICOLA LTDA - FAZENDA SANTO ANTÔNIO, inscrita 
no CNPJ: 10.425.282/0034-90, localizada na ROD BR 070 KM 384 + 45KM,  
Zona Rural - Campo Verde - MT, torna público que requereu,  à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Regularização Fundiária, Habitação e Meio Ambien-
te -SMARFHMA -Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT, a solicitação de 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) 
para a atividade de Oficina Mecânica.

COOPERATIVA DE MINERADORES DO VALE DO GUAPORÉ, CNPJ 
36.983.022/0001-66, torna público que requereu à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMA/MT, as solicitações de Licença Prévia(LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) sob o processo SEMA 3048/2024 
e LI e LO de Ampliação para uma área de 68,25 hectares, para extração de 
minério de ouro, localizado na Fazenda Santo Antônio, zona rural do município 
de Pontes e Lacerda-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

IGOR BARBOSA CUNHA., CPF nº063.341.891-90, vem por 
meio de este informar que solicitou junto a SEMA – MT o Li-
cenciamento Ambiental para o Projeto de Manejo Florestal 
Sustentável, sendo o mesmo na propriedade Fazenda Mozai-
co, localizada Juara/MT.

MADEMARCOS IND. E COM. MADEIRAS LTDA, torna pú-
blico que requereu a SEMA, a renovação de sua Licença de 
Operação - LO, para atividade de Desdobro e beneficiamento 
de madeira, sito a Estrada Mineiros, Km 0,15- Setor Cháca-
ras- Marcelândia -MT. Não foi pedido EIA RIMA.

NATTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PEIXES LTDA., CPF Nº 
09.181.634/0001-62, torna público que requereu junto à Secretaria 
de Estado e Meio Ambiente - SEMA/ MT a solicitação de alteração de 
razão social da Licença de Operação nº 32441/2021 para atividade de 
Fabricação de Conservas de Peixes, Crustáceos e moluscos localizada 
na Rodovia BR 070 Km 384 + 33 km a esquerda Fazenda Santa Julia-
na, Zona Rural, Campo Verde/MT. 

FERNANDA FAGUNDES HAHN & CIA LTDA., CNPJ: 43.105.687/0001-32 
LOCALIZADO AV. ROTARY INTERNACIONAL, N°270 SW, CIDEZAL I, SAPE-
ZAL/MT, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO À PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SAPEZAL/MT, AS LICENÇAS PRÉVIAS (LP), INSTALAÇÃO (LI) 
E OPERAÇÃO (LO) PARA ATIVIDADE DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES AERONAVES E OUTROS. 
NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. EIA/RIMA

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação na FALÊNCIA de: TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.827.987/0001-00; ALVORADA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.346.141/0001-
38; V.V. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.347.743/0001-00; AIR TRESE AERO TAXI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 33.030.990/0001-60; BATEC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.937.171/0001-56; TRESE HA
IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.100.141/0001-86; ESA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 74.172.676/0001-91; TRESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERÂMICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.684.128/0001-80; R.C.
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.551.267/0001-60; e AVANÇO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 15.365.091/0001-36; na pessoa do Administrador Judicial RONIMÁRCIO NAVES, inscrito na OAB/MT nº 6.228; da
proponente eleita “Stalking Horse Bidder” TRUNK GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.870.097/0001-01,
representada por sua sócia ALESSANDRA PEREIRA DE MORAES CAMPOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 692.604.601-82; bem como da credora
hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO na pessoa do seu Procurador; da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO na pessoa do seu Procurador; e de eventuais ocupantes dos imóveis. A Dra. Anglizey
Solivan de Oliveira, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá Especializada em Falência e Recuperação Judicial/MT,
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
ajuizada por TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros - Processo nº 0027450-07.2003.8.11.0041, e que foi designada a venda
dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para a alienação judicial eletrônica. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O Edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição
detalhada dos bens a serem apregoados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir
de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme
Decisão Id.156454626. DA PROPOSTA VINCULANTE - A proposta ofertada pela empresa TRUNK GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. (Id.142994140),
no valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), foi eleita “Stalking Horse Bidder” e se tornou vinculante ao seu proponente, o sujeitando
a uma multa de 10% (dez por cento) do valor ofertado em caso de desistência, que será revertida em favor da Massa Falida, conforme previsto
no Plano de Alienação de Ativos (Id. 141073707). Eventuais interessados na aquisição dos bens descritos neste Edital, deverão observar o lance
mínimo no valor da referida proposta. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o nº 73. Sendo certo que cabe ao Leiloeiro a
definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14
da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DA HABILITAÇÃO - A participação de eventuais interessados está condicionada a apresentação de uma
Garantia no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) antes do encerramento do Leilão, através
de transferência/depósito bancário na conta do Leiloeiro Oficial, cujos dados serão oportunamente indicados. Caso o participante torne-se
arrematante, referido valor será abatido da comissão devida ao Leiloeiro, caso contrário o valor da Garantia será devolvido no prazo de 24h
(vinte e quatro horas) após encerramento do Leilão. Caso o lance seja o vencedor e o arrematante deixe de efetuar o pagamento, esta Garantia
será revertida em favor da Massa Falida. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do Leilão pela rede
de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório
localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DA PREFERÊNCIA
- Desde que participe do certame, o Stalking Horse Bidder terá direito de preferência na arrematação, o qual será exercido após o encerramento
do Leilão. Para tanto, será comunicado formalmente sobre o resultado da Hasta Pública através de e-mail, podendo equiparar sua oferta ao
melhor lance (Right to Match) dentro de 48h (quarenta e oito horas). Ao final, no caso de o licitante vencedor não ser o Stalking Horse Bidder,
esse fará jus ao Break-Up Fee de 3% (três por cento) do valor ofertado, para reembolso das despesas e taxas de rescisão pela avaliação e
elaboração da proposta, devendo tal percentual ser descontado do valor pago pelo arrematante. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados
sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade
controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade
falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). Em
caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com todos os custos relativos à transferência do bem para seu nome, tal como as despesas de
ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e seu registro no RGI respectivo. DOS PAGAMENTOS: DA CAUÇÃO - O arrematante deverá
depositar 10% (dez por cento) do preço do Lote Único, conforme Plano de Realização de Ativos (Id. 141073707), no prazo de 24h (vinte
e quatro horas) a contar da recusa do direito de preferência pelo Stalking Horse Bidder, para garantia do Juízo e a quitação do preço da
arrematação, ou seja, 90% (noventa por cento) deverá ocorrer em 30 (trinta) dias corridos após despacho de deferimento da arrematação
pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantado integralmente pelo arrematante. Salienta-
se que o Stalking Horse Bidder já efetuou o depósito da referida Caução, consoante Id. 157529784 dos autos. DA ARREMATAÇÃO - O
arrematante/proponente deverá efetuar o pagamento do preço do Lote Único (descontada a caução paga anteriormente) no prazo de 30
(trinta) dias corridos após despacho de deferimento da arrematação pelo Juízo responsável, através de Guia de Depósito Judicial em favor do
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar a comissão ao Leiloeiro Oficial, no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do Lote Único, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar
do despacho de deferimento da arrematação pelo Juízo responsável, através de Depósito ou Boleto Bancário, cujos dados serão enviados por
e-mail. Caso o Stalking Horse Bidder se torne arrematante, a comissão devida ao Leiloeiro Oficial será calculada sobre a diferença entre o valor
da proposta e o preço de arrematação do Lote Único. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade
do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO LANCE - Não sendo efetuados os
pagamentos, o valor dado em garantia para participação do certame, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), será automaticamente revertido
a favor da Massa Falida, bem como o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando, também, os lances imediatamente
anteriores, para que sejam submetidos à sua apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanções legais previstas no art. 897, do CPC. O
inadimplemento autoriza o requerimento da resolução da arrematação ou a promoção, em face do arrematante, de execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos em que se deu a arrematação (art. 895, §4º e 5º, do CPC). IMPOSSIBILIDADE DE
ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando as Condições de Venda e Pagamento descritas em Edital, cumpre informar que
o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, configurará desistência por parte do arrematante, que o sujeitará
à multa de 10% (dez por cento) do valor da arrematação, a qual será revertida em favor da Massa Falida, bem como de 5% (cinco por cento)
equivalente à comissão mais 5% (cinco por cento) referente às despesas, percentuais estes devidos ao Leiloeiro, devendo efetuar esses
pagamentos no prazo de até 35 (trinta e cinco) dias corridos após despacho de deferimento da arrematação pelo Juízo responsável. Poderá
a Massa Falida e o Leiloeiro (ou Mega Leilões) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente
desrespeitosa com os demais concorrentes ou licitantes do Leilão, bem como, com o vendedor. Por conseguinte, o cadastro do arrematante
inadimplente será banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro Leilão divulgado no portal da Mega Leilões.
Caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, eles serão igualmente banidos. Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme
preceitua o artigo 358 do Código Penal. Todas as regras e condições desse Leilão estarão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br.
A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão
ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o Código de Processo Civil e o caput do artigo 335,
do Código Penal. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: 160 Unidades Habitacionais (Incidente PJE 0012493-39.2019.8.11.0041), sendo
64 do EMPREENDIMENTO LAVRAS DO SUTIL I; 96 do EMPREENDIMENTO LAVRAS DO SUTIL II. Matrículas 75.184 a 75.343 do 2° Cartório
de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT - 1ª Circunscrição Imobiliária. Proposta Buriti: R$ 11.200.000,00, para agosto de 2014; 496 Unidades
Habitacionais Integrantes do EMPREENDIMENTO MINAS DO CUIABÁ (Incidente PJE 0012494-24.2019.8.11.0041). Matrícula 10.097 do
7° Cartório de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT - 4ª Circunscrição imobiliária; EMPREENDIMENTO ASA BRANCA (Incidente PJE 0012495-
09.2019.8.11.0041). Matrículas 31.202 a 31.331 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Várzea Grande/MT; EMPREENDIMENTO AV.
JÚLIO CAMPOS (Incidente PJE 0012495-09.2019.8.11.0041). Matrícula 8.042 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Vargem Grande/
MT (antiga matrícula 30.659 do 5º Cartório de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT).; EMPREENDIMENTO LIMOEIRO (Incidente PJE 0012497-
76.2019.8.11.0041). Matrícula 53.868 do 5º Cartório de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT. A descrição detalhada dos bens, sua
localização, valores dos respectivos lotes e demais informações a respeito dos mesmos estão disponíveis no site www.megaleiloes.com.br.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Cuiabá, 24 de julho de 2024. Eu, diretora/escrivã, conferi e
subscrevi. Dra. Anglizey Solivan de Oliveira - Juíza de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá Especializada em Falência
e Recuperação Judicial/MT

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0012494-24.2019.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de 

Procedimento Comum Cível, ajuizada por TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA em face de SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA 

MORENO e OUTROS, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá Especializada em 

Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens imóveis descritos como: 496 

Unidades Habitacionais Integrantes do EMPREENDIMENTO MINAS DO CUIABÁ 

- Matrícula 10.097 do 7° Cartório de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT - 

4ª Circunscrição Imobiliária, bens estes que também se encontram constritos da 

referida matrícula nesses autos. 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 
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Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0012493-39.2019.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de 

ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, ajuizada por TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA em face de SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA 

MORENO e OUTROS, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá Especializada em 

Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens imóveis descritos como: 160 

Unidades Habitacionais, sendo 64 do EMPREENDIMENTO LAVRAS DO SUTIL I 

-  Matrículas 75.184 a 75. 234 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de 

Cuiabá/MT, bens estes que também se encontram constritos da referida 

matrícula nesses autos. 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 
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Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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Número: 0012495-09.2019.8.11.0041 
 

Classe: RELATÓRIO FALIMENTAR 

 Órgão julgador: 1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 12/08/2019 

 Assuntos: Concurso de Credores 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))

Israel Asser Eugenio (ADVOGADO(A))

RODRIGO ALVES SILVA (ADVOGADO(A))

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO(A))

SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA MORENO (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

Outros participantes

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (TERCEIRO INTERESSADO)

PALMERON MENDES FILHO (ADVOGADO(A))

CARLOS HILDE JUSTINO MELO DA SILVA (ADVOGADO(A))

FLAVIO AUGUSTO DA COSTA RIBEIRO GARCIA (ADVOGADO(A))

LUCIANO MIRANDA (ADVOGADO(A))

FRANCISCO DE ASSIS COSTA (TERCEIRO INTERESSADO)

FRANCISCO DE ASSIS COSTA (ADVOGADO(A))

CARLINHOS BATISTA TELES (TERCEIRO INTERESSADO)

CARLINHOS BATISTA TELES (ADVOGADO(A))
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DURVALINA SOSSAI DE OLIVEIRA (TERCEIRO INTERESSADO)

ANA CLARA DA SILVA (ADVOGADO(A))

ASSOCIACAO DAS FAMILIAS DE MORADORES DO PARQUE BANDEIRAS CAMPINAS-

SP (TERCEIRO INTERESSADO)

LUCIANO MIRANDA (ADVOGADO(A))

PALMERON MENDES FILHO (ADVOGADO(A))

AILTON BUENO DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO)

AILTON BUENO DA SILVA (ADVOGADO(A))

DALILA COELHO DA SILVA ANUNCIACAO (TERCEIRO INTERESSADO)

DALILA COELHO DA SILVA ANUNCIACAO (ADVOGADO(A))

Ricardo Vidal (TERCEIRO INTERESSADO)

Ricardo Vidal (ADVOGADO(A))

CASSÃO JURÊ FERREIRA SALES (TERCEIRO INTERESSADO)

CASSÃO JURÊ FERREIRA SALES (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

164618986 06/08/2024 08:34 Juntada de Petição de petição Petição de Informação Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0012495-09.2019.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de 

RELATÓRIO FALIMENTAR, ajuizada por TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA em face de SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA 

MORENO e OUTROS, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá Especializada em 

Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens imóveis descritos como: 

EMPREENDIMENTO ASA BRANCA: Matrículas 31.202 a 31.331 do 1º Cartório 

de Registro de Imóveis de Várzea Grande/MT e EMPREENDIMENTO AV. JÚLIO 

CAMPOS: Matrícula 8.042 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Vargem 

Grande/MT (antiga matrícula 30.659 do 5º Cartório de Registro de Imóveis de 

Cuiabá/MT); bens estes que também se encontram constritos da referida 

matrícula nesses autos. 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 
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O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 

 

 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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06/08/2024

Número: 0012497-76.2019.8.11.0041 
 

Classe: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL 

 Órgão julgador: 1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 12/08/2019 

 Processo referência: 00124977620198110041 

 Assuntos: Concurso de Credores 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (REQUERENTE)

RODRIGO ALVES SILVA (ADVOGADO(A))

Ulisses Garcia Neto (ADVOGADO(A))

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA (REQUERIDO)

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO(A))

SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA MORENO (REQUERIDO)

GARCIA SIQUEIRA SANTOS (REQUERIDO)

JACKSON NICOLA MAIOLINO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

164620543 06/08/2024 08:39 Juntada de Petição de petição Petição de Informação Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0012497-76.2019.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de 

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL, ajuizada por TRESE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA em face de SCHEILA MARIA DE 

OLIVEIRA PREZA MORENO e OUTROS, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-

07.2003.8.11.0041 em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá Especializada em Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens 

imóveis descritos como: EMPREENDIMENTO LIMOEIRO - Matrícula 53.868 do 

5º Cartório de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT; bem este que também se 

encontra constrito da referida matrícula nesses autos. 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 
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Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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Número: 1014513-10.2024.8.11.0041 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 12/04/2024 

 Valor da causa: R$ 19.000,00 

 Assuntos: Usucapião Extraordinária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ILMA SANTOS MORAIS (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADVOGADO(A))

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))

Outros participantes

ESTADO DE MATO GROSSO (TERCEIRO INTERESSADO)

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (TERCEIRO INTERESSADO)

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (TERCEIRO INTERESSADO)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (TERCEIRO INTERESSADO)

WALDECK EURÍPEDES CURVO (CONFINANTES)

AROLDO DE SOUZA JÚNIOR (CONFINANTES)

NAZIREO DE OLIVEIRA BARRETO (CONFINANTES)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

164777635 07/08/2024 10:14 Juntada de Petição de petição Petição de Informação Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014513-10.2024.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de Usucapião, 

ajuizada por ILMA SANTOS MORAIS em face de TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá Especializada em 

Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens imóveis descritos como: LOTE 

ÚNICO: 160 Unidades Habitacionais, sendo 64 do EMPREENDIMENTO 

LAVRAS DO SUTIL I; 96 do EMPREENDIMENTO LAVRAS DO SUTIL II. 

Matrículas 75.184 a 75.343 do 2º CRI de Cuiabá/MT - 1ª Circunscrição Imobiliária; 

496 Unidades Habitacionais Integrantes do EMPREENDIMENTO MINAS DO 

CUIABÁ. Matrícula 10.097 do 7º CRI de Cuiabá/MT - 4ª Circunscrição Imobiliária; 

EMPREENDIMENTO ASA BRANCA. Matrículas 31.202 a 31.331 do 1º CRI de 

Várzea Grande/MT; EMPREENDIMENTO AV. JÚLIO CAMPOS. Matrícula 8.042 

do 1º CRI de Vargem Grande/MT (antiga matrícula 30.659 do 5º CRI de 

Cuiabá/MT).; EMPREENDIMENTO LIMOEIRO. Matrícula 53.868 do 5º CRI de 

Cuiabá/MT., bens estes que também se encontram constritos da referida matrícula 

nesses autos. 

 

 

 



Num. 165876648 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDO JOSE CERELLO GONCALVES PEREIRA - 16/08/2024 14:11:52
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24081614115175900000154618440
Número do documento: 24081614115175900000154618440
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-23 em 10/09/2025 10:12:25

Num. 164777635 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDO JOSE CERELLO GONCALVES PEREIRA - 07/08/2024 10:14:58
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24080710145728300000153617652
Número do documento: 24080710145728300000153617652
Este documento foi gerado pelo usuário 219.***.***-83 em 07/08/2024 10:15:10

                                                

 
 

 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

 

O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 

 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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07/08/2024

Número: 1028406-73.2021.8.11.0041 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 12/08/2021 

 Valor da causa: R$ 32.000,00 

 Assuntos: Usucapião Ordinária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ELIANE RODRIGUES NASCIMENTO (AUTOR)

LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADVOGADO(A))

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (REU)

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))

Outros participantes

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (TERCEIRO INTERESSADO)

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (TERCEIRO INTERESSADO)

ESTADO DE MATO GROSSO (TERCEIRO INTERESSADO)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

ELIANE CRISTINA CALAÇA DA CRUZ (CONFINANTES)

WILLIS JORGE MARTINS (CONFINANTES)

SHEILA BATISTA PIRES (CONFINANTES)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

164779700 07/08/2024 10:17 Juntada de Petição de petição Petição de Informação Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1028406-73.2021.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de Usucapião, 

ajuizada por ELIANE RODRIGUES NASCIMENTO em face de TRESE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-

07.2003.8.11.0041 em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá Especializada em Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens 

imóveis descritos como: LOTE ÚNICO: 160 Unidades Habitacionais, sendo 

64 do EMPREENDIMENTO LAVRAS DO SUTIL I; 96 do EMPREENDIMENTO 

LAVRAS DO SUTIL II. Matrículas 75.184 a 75.343 do 2º CRI de Cuiabá/MT - 1ª 

Circunscrição Imobiliária; 496 Unidades Habitacionais Integrantes do 

EMPREENDIMENTO MINAS DO CUIABÁ. Matrícula 10.097 do 7º CRI de 

Cuiabá/MT - 4ª Circunscrição Imobiliária; EMPREENDIMENTO ASA BRANCA. 

Matrículas 31.202 a 31.331 do 1º CRI de Várzea Grande/MT; 

EMPREENDIMENTO AV. JÚLIO CAMPOS. Matrícula 8.042 do 1º CRI de 

Vargem Grande/MT (antiga matrícula 30.659 do 5º CRI de Cuiabá/MT).; 

EMPREENDIMENTO LIMOEIRO. Matrícula 53.868 do 5º CRI de Cuiabá/MT., 

bens estes que também se encontram constritos da referida matrícula nesses 

autos. 
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No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

 

O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 

 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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Número: 1032205-27.2021.8.11.0041 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 16/09/2021 

 Valor da causa: R$ 82.000,00 

 Assuntos: Usucapião Extraordinária, Usucapião Ordinária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ROSANA PIZARRO CORTIZO (AUTOR(A))

JANETE DIAS PIZARRO (ADVOGADO(A))

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (REU)

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))

Outros participantes

ESTADO DE MATO GROSSO (TERCEIRO INTERESSADO)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

PROCURADORIA DA FAZENDA PÚBLICA NACIONAL-ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

(TERCEIRO INTERESSADO)

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

164779702 07/08/2024 10:19 Juntada de Petição de petição Petição de Informação Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1032205-27.2021.8.11.0041 

 

 FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da ação de Usucapião, 

ajuizada por ROSANA PIZARRO CORTIZO em face de TRESE CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, noticiar que será realizado leilão no processo nº 0027450-

07.2003.8.11.0041 em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá Especializada em Falência e Recuperação Judicial/MT, dos bens 

imóveis descritos como: LOTE ÚNICO: 160 Unidades Habitacionais, sendo 

64 do EMPREENDIMENTO LAVRAS DO SUTIL I; 96 do EMPREENDIMENTO 

LAVRAS DO SUTIL II. Matrículas 75.184 a 75.343 do 2º CRI de Cuiabá/MT - 1ª 

Circunscrição Imobiliária; 496 Unidades Habitacionais Integrantes do 

EMPREENDIMENTO MINAS DO CUIABÁ. Matrícula 10.097 do 7º CRI de 

Cuiabá/MT - 4ª Circunscrição Imobiliária; EMPREENDIMENTO ASA BRANCA. 

Matrículas 31.202 a 31.331 do 1º CRI de Várzea Grande/MT; 

EMPREENDIMENTO AV. JÚLIO CAMPOS. Matrícula 8.042 do 1º CRI de 

Vargem Grande/MT (antiga matrícula 30.659 do 5º CRI de Cuiabá/MT).; 

EMPREENDIMENTO LIMOEIRO. Matrícula 53.868 do 5º CRI de Cuiabá/MT., 

bens estes que também se encontram constritos da referida matrícula nesses 

autos. 
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No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

 

O Leilão Único terá início no dia 26/08/2024 às 15:00 horas e se encerrará 

dia 10/09/2024 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances a partir de R$ 

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), tendo como Incremento Mínimo 

o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Decisão Id.156454626. 

 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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